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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 32 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - EDITAL Nº 
002/2021. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, TORNA PUBLICA A 
CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS E CLASSIFICADAS NO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 002/2021, 

conforme relação constante no Anexo I deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito à Rua Rodovia BR 
262, KM 135, Bairro: Centro – Água Clara/MS, em caráter de 
urgência, no horário das 07h às 11h, e das 13h às 17h, no dia 
12/04/2022, munidas dos documentos pessoais, para 

suprimento de vaga temporária a ser preenchida na Casa de 
Abrigo Marcio Calixter Bernardino da Silva. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos onze dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 32 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 
04. EDUCADOR / CUIDADOR 
Inscrição Nome Pontuação Classificação 

0412 Aline Soelen Ferreira Mortol  3,5 25 

0422 Letícia dos Santos R. da Silva  3,5 26 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO, E INFRAESTRUTURA - 
EDITAL Nº 001/2022 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital n° 001/2022, 
TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS E 
CLASSIFICADAS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 
EDITAL Nº 01/2022, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentarem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
sito à Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro – Água 
Clara/MS, no horário das 07h às 11h, e das 13h às 17h, no dia 
12/04/2022, munidas dos documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos onze dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2022 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022 
03. Cargo: Trabalhador Braçal       

Classificação Inscrição Candidato Nota 

34 0216-2 Juliete Pereira de Lima 0.0 

35 0210-2 Narielen Camila Custódio 0.0 
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Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

PORTARIA Nº 396, DE 11 DE ABRIL DE 2022.  
“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público municipal, e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a servidora pública municipal 

Ivone Camilo Caldas Queiroz, brasileira, ocupante do Cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Educação 
Infantil, Símbolo DAS 7, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação. 

Artigo 2º - REVOGAR “in totum” a Portaria nº 
385/2021 de 06/07/2021, que delegou competência a 
servidora pública municipal Ivone Camilo Caldas Queiroz, para 
assinar todos os atos administrativos na Escola Municipal 
“Isolino Candido Dias Pólo”, em especial aos inerentes a 
Secretaria Escolar, sempre em conjunto com o Diretor da 
referida Unidade Escolar. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos onze dias do mês de abril do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 397, DE 11 DE ABRIL DE 2022.  
"Dispõe sobre nomeação de servidor para 
ocupar Cargo de Provimento em Comissão, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR a senhora Ivone Camilo Caldas 

Queiroz, brasileira, para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente de Controladoria, Símbolo DAS 7, 
lotada na Controladoria Interna e Ouvidoria. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos onze dias do mês de abril do ano 

de dois mil e vinte e dois. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 062/2022 

Pregão Eletrônico n° 015/2022 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: MENOR PREÇO POR 
LOTE. Objeto: Seleção da proposta mais vantajosa, 
objetivando o registro de preços, para futuro e eventual 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

de impressoras, com a devida substituição de componentes 
eletrônicos e peças defeituosas, em atendimento as demandas 
das Secretarias do Município de Água Clara/MS, conforme 
condições, especificações e quantidades detalhadas no Termo 
de Referência, Edital e seus anexos. Recebimento e Abertura 
das Propostas: ás 08:00 horas (horário local) – 09h00min 
(Brasília-DF) do dia 29 de abril de 2022. Local: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital: O 
Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal 
ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e 

Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(067) 3239-1291 das 07h00min ás 11h00min e das 13h00min 
às 17h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 
mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 11 de abril de 2022. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 089/2022 

Pregão Eletrônico n° 020/2022 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 
Objeto: Contratação de empresas com vistas a fornecer 
insumos para aparelhos medidores de glicose, com baterias e 
tiras reagentes, bem como determinada quantidade de 
aparelhos em forma de comodato, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Saúde de Água Clara/MS, em 
conformidade com o Termo de Referência, edital e seus 
anexos. Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:00 
horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 29 de 
abril de 2022. Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso 
Identificado”. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Portal ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”, portal de 
transparência do município no endereço 
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/ aviso-de-
licitacao/. Demais informações poderão ser solicitadas no 
Setor de Licitações localizado na Rod BR 262, Km 135, s/n, 
Centro, CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(0XX67) 3239-1291 das 07h00min ás 11h00min e das 
13h00min às 17h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou 
outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 11 de abril de 2022. 
BETANIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/%20aviso-de-licitacao/
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/%20aviso-de-licitacao/
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Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 084 / 2022 

Pregão Eletrônico n° 021 / 2022 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: MENOR PREÇO POR 
ITEM. Objeto: Seleção da proposta mais vantajosa, 
objetivando o registro de preços, para futuro e eventual 
fornecimento de materiais de expediente em atendimento as 
demandas das Secretarias do Município de Água Clara/MS, 
conforme condições, especificações e quantidades detalhadas 
no Termo de Referência, Edital e seus anexos. Recebimento 
e Abertura das Propostas: ás 08:00 horas (horário local) – 

09h00min (Brasília-DF) do dia 09 de maio de 2022. Local: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital: O 
Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal 
ComprasBR no endereço eletrônico: https://comprasbr. 
com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de Transparência do 
Município no endereço: http://189.86.4.18:8079/ 
transparencia/ - Portal de Compras e Edital no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. Demais informações 
poderão ser solicitadas no Setor de Licitações localizado na 
Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, ou pelo 
e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: 
Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 11h00min e das 
13h00min às 17h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou 
outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário.  

Água Clara/MS, 11 de abril de 2022. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 008/2022 AO 
CONTRATO N° 040/2021. Processo Administrativo n° 
012/2021 – Pregão Presencial nº 002/2021. Partes: 
Município de Água Clara e a empresa A.R. Nunes & Cia Ltda. 
Objeto: Aditivo de Reajuste valor do contrato nº 040/2021. 
Aditamento: do valor - R$ 127.606,94 (Cento e vinte e sete 
mil, seiscentos e seis reais, noventa e quatro centavos), 
alterando o valor global para R$ 1.830.991,42 (Um milhão, 
oitocentos e trinta reais, novecentos e noventa e um reais, 
quarenta e dois centavos), que deverá ser pago conforme 
consta em contrato, nas mesmas datas anteriormente 
acertada. Fundamento legal: A alteração contratual de que 
trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso II, alínea 
"d", da Lei nº. 8.666/93 e demais alterações posteriores 
correlatas. Data: 21/03/2022. Assinantes: Contratante: 
Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - 
Prefeita Municipal; Secretaria Municipal de Administração – 
Luciana de Jesus Campos da Silva; Secretaria Municipal de 
Finanças – Denise Rodrigues Medis; Secretaria Municipal de 
Cultura – Jurema Nogueira de Matos; Secretaria Municipal de 
Infraestrutura – Glaycon Rodrigues Ignácio; Secretaria 
Municipal de Educação – Adriana Rosimeire Pastori Fini; 
Secretaria do Meio Ambiente e Turismo – Letícia Rodrigues 
Feitosa Santana; Empresa Contratada: A. R. Nunes & Cia Ltda. 
– Rinaldo da Rocha Nunes. 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 007/2022 AO 
CONTRATO N° 041/2021. Processo Administrativo n° 

012/2021 – Pregão Presencial nº 002/2021. Partes: 
Município de Água Clara, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social e a empresa A.R. Nunes & Cia Ltda. Objeto: 
Aditivo de Reajuste valor do contrato nº 041/2021. 
Aditamento: do valor - R$ 3.382,18 (Três mil, trezentos e 
oitenta e dois reais, dezoito centavos), alterando o valor global 
para R$ 101.736,81 (Cento e um mil, setecentos e trinta e 
seis reais, oitenta e um centavos), que deverá ser pago 
conforme consta em contrato, nas mesmas datas 
anteriormente acertada. Fundamento legal: A alteração 
contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, 
inciso II, alínea "d", da Lei nº. 8.666/93 e demais alterações 
posteriores correlatas. Data: 17/03/2022. Assinantes: 

Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal e Fundo Municipal de Assistência 
Social – Dayane Rosa Peres. Empresa Contratada: A. R. Nunes 
& Cia Ltda. – Rinaldo da Rocha Nunes.  
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 008/2022 AO 
CONTRATO N° 042/2021. Processo Administrativo n° 
012/2021 – Pregão Presencial nº 002/2021. Partes: 
Município de Água Clara, através do Fundo Municipal de Saúde 
e a empresa A.R. Nunes & Cia Ltda. Objeto: Aditivo de 
Reajuste valor do contrato nº 042/2021. Aditamento: do valor 
- R$ 30.018,87 (Trinta mil, dezoito reais, oitenta e sete 
centavos) alterando o valor global para R$ 934.610,16 
(Novecentos e trinta e quatro mil, seiscentos e dez reais, 
dezesseis centavos), que deverá ser pago conforme consta em 
contrato, nas mesmas datas anteriormente acertada. 
Fundamento legal: A alteração contratual de que trata este 
instrumento é baseada no art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 
nº. 8.666/93 e demais alterações posteriores correlatas. Data: 
21/03/2022. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara 
– MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde – Rozeneire Ignácia Rodrigues de Souza. 
Empresa Contratada: A. R. Nunes & Cia Ltda. – Rinaldo da 
Rocha Nunes. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2022 AO 
CONTRATO N° 024/2022. Processo Administrativo n° 
012/2022 – Pregão Presencial nº 001/2022. Partes: 
Município de Água Clara/MS e a empresa Transportes Irmãos 
J.A Ltda. Objeto: Aditivo de item do contrato nº 024/2022. 
Aditamento: do valor - O valor do aditivo é de R$ 17.802,24 
(Dezessete mil, oitocentos e dois reais, vinte e quatro 
centavos) com os acréscimos decorrentes deste termo aditivo, 
o valor global altera-se para R R$ 1.507.324,46 (Um milhão, 
quinhentos e sete mil, trezentos e vinte e quatro reais, 
quarenta e seis centavos), que deverá ser pago conforme 
consta em contrato, nas mesmas condições anteriormente 
acertada. Fundamento legal: O presente Termo Aditivo é 
celebrado de acordo com o Art. 65, § 1º da Lei Federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais alterações 
posteriores correlatas. Data: 05/04/2022. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal e Secretaria Municipal de Educação – 
Adriana Rosimeire Pastori Fini. Empresa Contratada: 
Transportes Irmãos J.A Ltda – José Rodrigues.  

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002/2021 AO 
CONTRATO N° 158/2021. Processo Administrativo n° 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/%20transparencia/
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Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

110/2021. Pregão Eletrônico nº 018/2021. Partes: 
Município de Água Clara/MS, e a empresa Sol Brasil Soluções 
Ambientais Ltda. Objeto: Aditivo em 20,06% do valor do 
contrato nº 158/2021. Aditamento: do valor - O valor do 
aditivo é de R$ 36.830,16 (Trinta e seis mil, oitocentos e trinta 
reais, dezesseis centavos), sendo o  valor mensal de R$ 
55.107,54 (cinquenta e cinco mil, cento e sete reais, cinquenta 
centavos), que deverá ser paga conforme consta em contrato, 
nas mesmas datas anteriormente acertada, sendo que desta 
forma, altera-se o valor global de R$ 550.800,00 (Quinhentos 
e cinquenta mil, oitocentos reais), para R$ 587.630,16 
(Quinhentos e oitenta e sete mil, seiscentos e trinta reais, 
dezesseis centavos). Fundamento legal: O presente Termo 

Aditivo é celebrado de acordo com o Art. 65, inciso II, alínea 
“d”, § 1º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e 
demais alterações posteriores correlatas. Data: 17/03/2022. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e a Secretária 
Municipal de Meio Ambiente e Turismo – Leticia Rodrigues 
Feitosa. Empresa Contratada: Sol Brasil Soluções Ambientais 
Ltda. – Ibraim Godoy da Silva Neto. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico 
007/2022. OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa, 
objetivando o registro de preços, para futuro e eventual 
fornecimento de Materiais Esportivos, destinados as 
Instituições de Ensino, Centros municipais de Educação infantil 
(creches) e Centros Esportivo do Município de Água Clara/MS, 
em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de 
Educação e Secretaria Municipal de Esporte, de acordo com as 
especificações e quantitativos estimados no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos. Nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e no inciso XXII do artigo 4º da Lei 
Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
outubro de 2019 e Decreto Municipal 060/2020, e ainda com 
base no parecer da assessoria jurídica, HOMOLOGO, nesta 
data de 11 de abril de 2022, o Processo Administrativo nº 
036/2022, na modalidade Pregão Eletrônico 007/2022, as 
empresas abaixo relacionadas: Empresa: TOP HOUSE 
COMERCIO E FABRICAÇÃO DE COLCHOES REIRELI, CNPJ/MF 
Nº 37.652.650/0001-21, Valor R$ 12.720,00 (Doze mil, 
setecentos e vinte reais). Empresa: TR INDUSTRIA DE 
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº 
14.049.361/0001-37, Valor R$ 38.645,00 (Trinta e oito mil, 
seiscentos e quarenta e cinco reais). Empresa: D & B 
COMERCIO ATACADISTA DE CONFECCOES LTDA, CNPJ/MF Nº 
15.506.123/0001-76, Valor R$ 100.322,24 (Cem mil, 
trezentos e vinte e dois reais e vinte e quatro centavos). 
Empresa: CASA DO ATLETA LTDA, CNPJ/MF Nº 
05.999.969/0001-31, Valor R$ 187.846,00 (Cento e oitenta e 
sete mil, oitocentos e quarenta e seis reais). Valor total da 
Licitação: R$ 339.533,24 (Trezentos e trinta e nove mil, 
quinhentos e trinta e três reais e vinte e quatro centavos), o 
prazo de vigência a Ata de Registro será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da sua assinatura. 

Água Clara/MS, 11 de abril de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 

 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. OBJETO: Contratação de 
empresa para o fornecimento de materiais e equipamentos de 
áudio e vídeo (itens fracassados no pregão eletrônico nº 
32/2021, par atender o cinema municipal os quais são 
essenciais para o andamento das atividades da secretaria 
municipal de cultura da cidade de Água Clara/MS), em 
conformidade com o Termo de Referência, edital e seus 
anexos. Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e no inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 
2019 e Decreto Municipal 060/2020, e ainda com base no 
Parecer da Assessoria Jurídica, HOMOLOGO, nesta data de 11 
de abril de 2022, o Processo Administrativo nº 054/2022, na 

modalidade Pregão Eletrônico 010/2022, a empresa abaixo 
relacionada: Empresa: L. P. G. CARLOS - ME, CNPJ/MF Nº 
20.757.073/0001-30, Valor: R$ 462,00 (quatrocentos e 
sessenta e dois reais). Valor total da Licitação: VALOR TOTAL 
GLOBAL: R$ 462,00 (quatrocentos e sessenta e dois reais), o 
prazo de vigência será contado a partir da data de sua 
assinatura, até 31 de dezembro de 2022. 

Água Clara/MS, 11 de abril de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 059/2022. Contratante: Município 
de Água Clara – MS. Contratado: Antônio Carlos Tirado. 
Objeto: Contrato temporário na função de Fiscal de Inspeção e 
Vigilância Sanitária, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: R$ 1.221,79 
(um mil, duzentos e vinte e um reais e setenta e nove 
centavos) mensais. Vigência: inicio em 03/02/2022 e data 
final em 31/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 266/281/345 – 
Gestão da Vigilância em Saúde e Sanitária-
030311.10.305.0046.2131.3.1.90.11-Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Antônio Carlos Tirado. 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/

		2022-04-12T09:08:07-0300
	ANDREA DE SOUZA TAMAZATO DA SILVA:60961481153




